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INDICAÇÃO  Nº  1410,  DE  2002

O PARLAMENTO JOVEM PAULISTA se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir no processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania - têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria da Deputada Jovem. Tatiane Takahashi, de Guarulhos, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:  

"PROJETO DE LEI N  85, DE 2002

Dispõe sobre a criação de centros de assistência médica à crianças e adolescentes carentes, atendendo ao princípio Constitucional Estadual contido no artigo 223.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1°- Fica autorizado o Governo do Estado a criar centros especializados na assistência de menores carentes que possibilitem a melhora no seu desenvolvimento.

§ 1° - Os centros deverão ser equipados com todos os aparelhos necessários para o melhor atendimento aos pacientes, cabendo ao governo providenciá-los.

§ 2° - Deverão ser contratados somente profissionais qualificados e especializados em cuidados pediátricos e psicológicos.

§ 3° - Os centros deverão atender todas as crianças necessitadas, sem discriminação de cor, raça ou deficiência.

§ 4° - Os centros deverão ser implantados em lugares de fácil acesso a toda população.

Artigo 2°- Caberá ao Estado a contratação de equipe especializada para auxiliar os técnicos e os monitores no acompanhamento e orientação dos cuidados básicos de saúde e higiene dos centros e dos pacientes.

Artigo 3°- Os centros deverão cuidar e tratar da saúde dos menores em todos os sentidos, para isso todos os menores assistidos terão direito a:

I - tratamento médico, que inclui consultas, medicação e internação, se necessário, e tratamento terapêutico;

II - tratamento odontológico, incluindo consultas com dentista, tratamentos com medicamentos ou aparelhos para a correção dos dentes;

III - tratamento psicológico, o qual, a fim de dar ao menor sanidade mental, inclui sessões com um psicólogo até atender todas as suas necessidades e angústias. 

§ 1° - Todos os menores terão direito a refeições que atendam suas necessidades nutricionais.

§ 2° - Todos os menores terão o direito de serem tratados igualmente, conforme dispõe o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Artigo 4°- As crianças deficientes físicas ou mentais terão direito a tratamento e cuidados especiais.

Artigo 5°- Os centros deverão ter atividades de lazer para as crianças e adolescentes que ali ficarem internadas, a fim de extravasarem seus sofrimentos e angústias.

Parágrafo único – As atividades deverão ter caráter cultural, o que pode incluir música, teatro, oficina de arte e atividades ao ar livre.

Artigo 6°- A fim de solucionar problemas causados à criança durante a gestação, os centros oferecerão pré-natais e ajuda às mães necessitadas.

Artigo 7°- Os centros deverão ser equipados com um Banco de Leite, a fim de dar assistência aos bebês abandonados, que necessitam de atendimento, já que as mães não podem alimentá-los.

Parágrafo único – O Banco de Leite deverá ser instalado em local que atenda às seguintes condições de infra-estrutura:

1. sala de triagem

2. laboratório

3. área para coleta de leite;

4. sala de esterilização

Artigo 8°- Os centros deverão ter uma drogaria especial com medicamentos a preço acessível aos consumidores, para que o tratamento do menor seja completo. 

§ 1° - Essas drogarias deverão ter medicamentos genéricos, a fim de baixar os custos, e poderão receber doações de laboratórios farmacêuticos.

§ 2° - Essas drogarias deverão ser sustentadas pelo Estado, que deverá cuidar de sua administração.

§ 3° - As drogarias poderão atender também a toda população carente daquela região.

Artigo 9°- Caberá ao Executivo Estadual todas as responsabilidades pela implantação dos centros, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, bem como por mantê-los em bom funcionamento.

Artigo 10 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Em todo o país, há uma grande falha no sistema público de saúde, principalmente no que diz respeito à pediatria. Muitas crianças morrem nos postos de saúde antes de receberem o tratamento necessário, ou então não recebem atenção suficiente. 

Visto isso, a criação de centros melhoraria a condição física e psicológica do menor carente, dando apoio total a seu tratamento, salvando, assim, milhares de vidas.

Com base na Constituição Estadual, no Estatuto da Criança e do Adolescente e na Declaração Universal dos Direitos da Criança, foi possível criar esse projeto.

Hoje em dia, a vida está muito mais difícil para as crianças e adolescentes por causa da violência, da defasagem no sistema educacional e da falta de condições sociais que as cercam. Com os centros, ao menos um dos problemas existentes será remediado, tendo em vista que hoje em dia a taxa de mortalidade infantil nacional está em 32,7 por mil.

Temos de lembrar que essas crianças serão os adultos que construirão o futuro de nosso país e, então, cuidando delas e dando-lhes uma chance, estaríamos ajudando a melhorar nosso Brasil.

Os centros seriam também um refúgio àqueles que procuram ajuda psicológica. A formação psicológica de uma criança é parte essencial do adulto que ela virá a tornar-se um dia. O alcoolismo, as drogas e violência doméstica são cada vez mais comuns, e as vítimas são, na maioria das vezes, os menores, que agem por não terem opções para fugir desses problemas. 

Segundo Gilberto Dimenstein, autor do livro “O Cidadão de Papel”, as crianças são vítimas de um ciclo vicioso, que começa quando ela não recebe educação e apoio da sociedade. Logo, quando elas crescem, por não conseguirem emprego, são encaminhadas à violência, e o ciclo continua (quando os filhos destes, também não tendo condições de vida decentes, são também levados ao mesmo caminho). 

Com ajuda psicológica oferecida pelos centros, essas crianças sem condições teriam um refúgio, e assim os centros estariam ajudando também no combate às drogas e à violência.

Com a aprovação dessa lei, os centros aprimorarão a saúde pública e a condição social das crianças e adolescentes. Assim, o nosso país dará um passo a mais para o progresso, tornando-se uma nação com crianças mais saudáveis e cidadãos melhor formados."

Sala das Sessões, em 9/12/2002

a) CESAR CALLEGARI
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